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DECRETO Nº 14.118, DE 6 DE ABRIL DE 2026 
 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, até o limite de R$ 8.166.000,00 
(oito milhões, cento e sessenta e seis mil 
reais), na Secretaria Municipal dos Assuntos 
de Segurança e Mobilidade Urbana, e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 11.844, de 6 de abril de 2026, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite de R$ 8.166.000,00 (oito milhões, cento e sessenta e seis mil reais), na Secretaria 
Municipal dos Assuntos de Segurança e Mobilidade Urbana, destinado ao ajuste técnico da 
dotação que recepciona o pagamento do Subsídio do Transporte Público, conforme 
demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DOS ASSUNTOS DE SEGURANÇA E 
MOBILIDADE URBANA 

02.14.04 SUBSECRETARIA DE TRANSPORTE, PEDÁGIO E TERMINAIS 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE 

26.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

26.122.0021 GESTÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA MOBILIDADE URBANA 

26.122.0021.2 Atividade 

26.122.0021.2.144 Fiscalização e gestão do transporte público 
municipal 

 R$ 8.166.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.60.45 Subvenções Econômicas  R$ 8.166.000,00  

FONTE DE RECURSO 3 - RECURSOS PRÓPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA - 
VINCULADOS 

APLICAÇÃO 1000369 - BB-PMA-SUBSIDIO TRANSPORTE (4922) 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulações parciais de dotações no valor de R$ 8.166.000,00 
(oito milhões, cento e sessenta e seis mil reais), conforme demonstrativo abaixo:  

02 PODER EXECUTIVO 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DOS ASSUNTOS DE SEGURANÇA E 
MOBILIDADE URBANA 

02.14.04 SUBSECRETARIA DE TRANSPORTE, PEDÁGIO E TERMINAIS 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  L
U

IS
 C

LA
U

D
IO

 L
A

P
E

N
A

 B
A

R
R

E
T

O
 e

 L
E

A
N

D
R

O
 C

H
R

IS
T

IA
N

O
 G

U
ID

O
LI

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

ra
ra

qu
ar

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
5A

9-
81

4C
-C

0D
5-

D
0C

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
5A

9-
81

4C
-C

0D
5-

D
0C

4



Prefeitura Municipal
de Araraquara 

 

 

Página 2 de 2 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE 

26.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

26.122.0021 GESTÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA MOBILIDADE URBANA 

26.122.0021.2 Atividade 

26.122.0021.2.144 Fiscalização e gestão do transporte público 
municipal 

 R$ 8.166.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.60.45 Subvenções Econômicas  R$ 8.166.000,00  

FONTE DE RECURSO 3 - RECURSOS PRÓPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA - 
VINCULADOS 

APLICAÇÃO 4000008 - SEC. TRÂNSITO TRANSP. MOB. URBANA (4859) 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 11.710, de 19 
de novembro de 2025 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 11.580, de 16 de julho de 2025 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 11.725, de 27 de novembro de 2025 (Lei 
Orçamentária Anual - LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 6 de abril de 2026. 

 
 
 

LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 
Prefeito Municipal 

 
Publicado na Secretaria Municipal de Governo na data supra.  

 
 
 

LEANDRO CHRISTIANO GUIDOLIN 
Secretário Municipal de Governo 

 
Arquivado em livro próprio. Processo nº 19408/2026 (“CAP”). 
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